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À CHEFIA DA UNIDADE REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DO LESTE DE MINAS 

 

Em referência ao Processo nº 2090.01.0011336/2023-31 e ao Despacho de 

Cancelamento de Licença Ambiental e ao Arquivamento do Processo Administrativo 

3702/2022 (SLA) 

 

 

 

 

 

 

GRAY MONTAINS MINERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito de 

privado, com inscrição CNP/MF nº 41.497.238/0001-51, estabelecida na Estrada 

Cabeceira do Humaita Zona Rural, Mutum/MG, CEP nº 36.955-000 (DOC.01), vem por 

meio de sua defesa in fine firmada, devidamente constituída por meio da procuração 

anexada (DOC. 02), apresenta  

 

DEFESA ADMINISTRATIVA 

 

na forma da Lei 14.184/2002, da Lei 20.922/2013 e do Decreto nº 47.383/2018 contra a 

decisão sobre processo administrativo (DOC. 03), que merece ser reconsiderada, 

considerando que a intervenção ambiental a motivar o cancelamento do licenciamento 

e do arquivamento do processo estava devidamente regularizada pelo Documento 

Autorizativo para Intervenção Ambiental – DAIA nº 0016580-D (DOC. 04) e de 

Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF nº 04911/2015 (DOC. 05). 

 

Vitória/ES, 26 de janeiro de 2024. 

 

EZUS RENATO SILVA CARDOSO  
OAB/ES 21.583 
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I – TEMPESTIVIDADE 

 

1. Objetivamente, a decisão sobre processo administrativo a 

cancelar a licença ambiental e arquivar o processo administrativo de licenciamento foi 

publicada em 24/12/2023 (sábado), razão pela qual o prazo de 30 (trinta) dias iniciou em 

26/12/2023 (segunda-feira) e terminará em 25/01/2023 (quinta-feira), segundo os Arts. 

58 a 65, Decreto Estadual nº 47.383/2018, e o Art. 59, Lei Estadual nº 14.184/2002. 

 

 

II – SÍNTESE DA AUTUAÇÃO E RAZÕES DA DEFESA ADMINISTRATIVA 

 

2. Depreende-se da decisão sobre processo administrativo objeto 

desta defesa administrativa que a licença ambiental da Defendente foi cancelada e o 

respectivo processo de licenciamento foi arquivado em decorrência de suposta 

intervenção ambiental ocorrida na área por a anterior titular do direito minerário: 

 

 

 

3. Ocorre que a intervenção ambiental havida na área foi 

regularizada pelo DAIA nº 0016580-D (DOC. 04) e pela AAF nº 04911/2015 (DOC. 05), 

conforme recurso administrativo interposto e ainda pendente de análise (DOC. 06), 

sendo que tais provas não foram examinadas. 

 

4. Por oportuno, a informação de que a autuação está consolidada 

é, data venia, equivocada, considerando que, como visto anteriormente, ainda há um 
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recurso administrativo pendente de análise (DOC. 06), o que impede que a decisão se 

torne definitiva em atenção ao Art. 65, Decreto nº 47.383/2018: 

 

 

 

5. Pelo exposto, pede-se a reconsideração da decisão de cancelar a 

licença ambiental da Defendente e do arquivamento do processo de licenciamento, 

considerando (1) que a intervenção havida estava autorizada pelo DAIA nº 0016580-D 

(DOC. 04) e pela AAF nº 04911/2015 (DOC. 05); e considerando que (2) há recurso 

administrativo pendente de análise, o que afasta a consolidação da autuação mencionada 

na decisão sobre processo administrativo objeto desta defesa administrativa. 

 

 

III – ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

6. Em conformidade ao Art. 57, Parágrafo único, Lei Estadual nº 

14.184/2002, poder-se-á aplicar efeito suspensivo à defesa administrativa, se houver 

receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução da multa, sendo 

que no caso de processos administrativos ambientais apenas as defesas referentes a 

penalidades decorrentes de infrações administrativas não possuem efeito suspensivo, 

segundo o Art. 70, Decreto nº 47.383/2018: “A interposição de defesa ou de recurso 

quanto à aplicação de penalidades não terá efeito suspensivo.” 

 

7. Neste caso em específico, a concessão de efeito suspensivo é 

concedida ex vi legis, já que se defende de cancelamento do licenciamento, sem que 

tenha havido a aplicação de qualquer penalidade, considerando que o ato administrativo 

de cancelar licença ambiental não é uma penalidade, como se vê do Art. 73, Decreto nº 

47.383/2018: 

 

Art. 73 – As infrações administrativas previstas neste decreto sujeitam-se às 
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seguintes penalidades, independentemente da reparação do dano: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – apreensão de animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da 

infração; 

V – destruição ou inutilização de produto; 

VI – suspensão de venda e fabricação de produto; 

VII– embargo parcial ou total de obra ou atividade; 

VIII – demolição de obra; 

IX – suspensão parcial ou total das atividades; 

 

8. Por fim, importante registrar que a penalidade mantida pelo 

Ofício SEMAD/SUPRAM LESTE – NUCAM nº 135/2022, referente ao processo SEI nº. 

1370.01.00494499/2020-72 e ao Auto de Infração nº 300453/2022 é provisória, 

considerando que há recurso administrativo pendente de análise interposto pela 

Defendente (DOC. 06), em atenção ao Art. 65, Decreto nº 47.383/2018, motivo pelo qual 

é imperiosa a concessão de efeito suspensivo a esta defesa, pontuado que, se o recurso 

em menção for provido, automaticamente deixará de subsistir o motivo de o 

licenciamento ambiental ter sido cancelado. 

 

 

V – PEDIDOS FINAIS 

 

9. À vista do aduzido, pedem-se: 

 

a) a aplicação de efeito suspensivo à defesa administrativa; 

 

b) o envio de correspondências para o endereço constante no rodapé; e 

 

c) a reconsideração do cancelamento do licenciamento ambiental e do 

arquivamento deste processo, já que (1) inexiste a irregularidade na intervenção 

ambiental ocorrida na área alvo objeto do licenciamento, considerando que a 
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intervenção ambiental a motivar o cancelamento do licenciamento e do 

arquivamento do processo estava devidamente regularizada pelo Documento 

Autorizativo para Intervenção Ambiental – DAIA nº 0016580-D (DOC. 04) e de 

Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF nº 04911/2015 (DOC. 05); e já 

que (2) há recurso administrativo pendente de análise a impedir que a referida 

autuação se consolide. 

 

Vitória/ES, 26 de janeiro de 2024. 

 

EZUS RENATO SILVA CARDOSO 
OAB/ES 21.583 

 























 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

PARTE OUTORGANTE:  

 

GRAY MOUNTAINS MINERACAO LTDA, pessoa jurídica de direito de privado, com 

inscrição CNP/MF nº 41.497.238/0001-51, estabelecida na Estrada Cabeceira do Humaita 

Zona Rural, Mutum/MG, CEP nº 36.955-000, neste ato representada por seu sócio e 

administrador JÚLIO CÉSAR CASAGRANDE MARCOLAN, com domicílio no mesmo local. 

 

PARTE OUTORGADA: 

 

EZUS RENATO SILVA CARDOSO, inscrito na OAB/ES sob o nº 21.583, com endereço 

profissional à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 2.796, Ed. Impacto Empresarial, sala 

804, escritório 07, Santa Luíza, Vitoria/ES, CEP nº 29.045-402. 

 

PODERES: 

 

Atribui-se poderes para apresentação de recurso em referência ao processo 

administrativo da Núcleo de Autos de Infração do Leste Mineiro NAI/LM nº 524827/20 e 

ao processo administrativo da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de 

Minas – URA/LM nº 2090.01.0011336/2023-31. 

  

Vitória/ES, 26 de janeiro de 2024. 

 

__________________________________ 

PARTE OUTORGANTE 








